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TERMO ADITIVO CONTRATUAL NO 14/2019, PRORROGANDO 0 PRAZO DO
CONTRATO 13/2017. FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
OO Ri0 PRETO E A FUNDAÇÃO LIBERO aAOARÓ Oe ENSINO, ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA - FULBEAS.

SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO NO 1 3/20'17

10 Ba 032/201

Pela presente inlstrumenta, de um lado. a CÂMARA MUlflC}PAL DE $ÃQ JO$É DO
RIO PRETO, estabelecida na Rua $ilva Jardim n' 3357 - Centra, neste ato
representada neste .ato pelo Presidente da Câmara Municipal, $t. Vereador PAULO
ROBERTO AMBROSiO, portador da çédlila de identidade ' RG
inscrito no CPF/MF sob o Ro : !, observando-se o que couoer nQS
dísposit»os das Resoluções próprias n' IQ25/C5. 1 064/07 e lOBa/08. e, de outro lado
a FUNDAÇÃO LÍBEROBADÀRÓ DE ENSINO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CULTURA

EA$. sociedade civil de direito privado, órgão não govemamentaí, sem intuito
lucíativ'o. de utilidade pública {bderal, estadual e municipal - Registro 't730/1993
filantrópiça, beneficente, de assistência social, certMcada pelo Conselho Nacional de
Assistência Social - CNAS, inscãta no CNPJ sob o n' 45.109.212/0001-40, com sede
na Av: Francisco das Chagas Oliveira, n' 1 175, bairro Chácara Municipal. município de
São .rosé do Rio Preto, neste ata apresentada pelo senhor Presidente JOSÉ
CARLOS AFONSO CUGINOTTI, portador da cédula de identidade RG no

e inscrito na CPF/MF sob o n' : i. e tendo em vista o disposto da
Leí n' 11.788/08, bem como o quanto aplicável da Lei Ro 8.666/93, téM' justo
acertado o seguinte

e

e

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 ProRogação do prazo de vigência e o reajuste do valor do Contrato no 13/2017.
que visa a cantmtaçãa de até 18 (dezoito) estagiárias. nos teaTRos previstos em suas
cláusulas SETIMA, item 7.1 o QUINTA. item 5.1. nspectivamente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORRaGAÇÀQ

2.1 Pela presente termo aditivo. lim .pmrragado o preza da Contrato. por 12(doze)
meses. ê parir dE.8eu t6mlho prev'!sto pam dia 23 de maio de 201q de fbrína que a
vigência deste aditivo contratual será de 24 de maio de 2019 a 23 de maio de 2020

CLÁUSULA TERCEIRA - DO \aLaR

$
4.1 N@ temas da cláusula QUINTA (item 5.1) d
justa de 4,9406%(INCA/IBGE awmuiada
30/04/2019), passando Q valor global estimado d

ontrato no 13/2017. concede rea-
o período de 01/05/2018 a

1 0.085,04 {dez mii, oitenta e cin-

J
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cã faaiê e quatro centavos) para R$ 10.584.00(dez mii quinhentos e oitenta e qu
reaís}, sendo o valor mensal de R$ 832,00(oitocentos e oitenta e dois reais)

CLÁUSULA QUARTA DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO

5.1 As despesas ccm a execução da presente aditamento contratual correrão por
mata da datação arçamentáda Ro 3390.39 - Outras Sewiços de I'erwiros - Pessoa
ur ca

CLÁUSULA QUINTA DO FUNDAMENTO LEGAL

6.1 0 presente termo aditivo tem como amparo legal os artigos 57, ll da Lei Federal oo
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DiSPoSiçõES FiNAis

7.1 Ficam mtiãcadas todas a$ demais cláusulas do instrumento original que não foram
objeta deste aditivo. ' ;' " '

7.2 Este temia de âdft&o, devidamente assinado pelas partes, integrar-se-á ao
contrato no 't3/20't7 e ao Temia Aditivo Bo 't 0/2018, para todos QS fins de direito.

São José do Rio Preto, 15 de maio de 20'f9.

Ver. PAULO ROBElÍr0 hMeRÓSt0
Prosldenle da Càmaja llluniclpal üo

gáo Jasó do Fito.Preto

/

JOSÉ CAã.OS AFONS0 CUGINOTTI
Fundaçjõjb.ibera Badaró de Ensino.

Assistê?tVa 6àclat e Cultura - FULBEAS

TESTEMUNHAS

.:.éd:Épw .,i B '#"«.''ó"'
EDENA AP. SRÃeHETtõéõNÕÃtvÊI
RG

:.
RAFÂCL'FARIA êÊÃÕÕR
RG:
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